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DECRETO LEGISLATIVO Nº 76, DE 23 DE MARÇO DE 2023
Concede licença ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Ronnie Peterson Colpo Mello.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA. FAÇO SABER, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO II, DO ARTIGO 66, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO ARTIGO 138 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA, QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Concede licença ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Ronnie Peterson Colpo Mello, nos termos do Requerimento nº 183/2023, de 22/03/2023, protocolado nesta Casa sob o nº 427/2023/LEG, aprovado na Reunião Ordinária do dia 23/03/2023, para afastar-se do cargo e do Estado nos dias 27 e 28 de março de 2023.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 23 de março de 2023.
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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1ª Secretária
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